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PORTARI AN' II9I2O22

O SECRETÁruO DE GESTÃO ON PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa

Diretora n' 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder a servidora LUANA DA SILVA E SOUZA IKEDA, matrícula n" 41073,

15(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 1810412022 a0210512022,

nos termos do artigo 229 da Lei Complementar no 04, de l5ll0l90, conforme consta no

Processo no 024, de 2010412022, do ISSSPL, e Protocolo no 202214968.1691-1, de

2010412022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

Cuiabá, 25 de abril de 2022.
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